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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2025 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Planejar, coordenar, supervisionar, executar e controlar as atividades setoriais, que visem à proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, através da execução 

das políticas estaduais do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos.

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Inciso VI do art.12 da LDO n° 10.657 de 15/07/2024

Lei nº 10.167, de 20 de novembro de 2023. Institui o Projeto Valoriza Territórios Sustentáveis (Valoriza TS), no âmbito do Programa de Atuação Integrada 

para Territórios Sustentáveis do Estado do Pará, e cria o Fundo de Subvenção do Projeto Valoriza Territórios 

Sustentáveis (Fundo - Valoriza TS).

Decreto nº 3.527, de 2023. Regulamenta a Lei nº 10.167, de 2023.

Lei nº 10.588, de 19 de junho de 2024. Dispõe sobre a destinação da matéria-prima florestal, proveniente da supressão de vegetação, em área de 

domínio público e privado sob jurisdição do Estado, autorizada pelo órgão ambiental competente, no âmbito do 

processo de licenciamento ambiental de obras de utilidade pública de infraestrutura e de mineração.

- PEAA - Plano Estadual Amazônia Agora

Núcleo Executor do Programa Municípios Verdes

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2025 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Gerenciar as ações do Programa Municípios Verdes - PMV

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Inciso VI do art.12 da LDO n° 10.657 de 15/07/2024

Lei nº 8.096, de 01 de janeiro de 2015 Altera a Lei nº 7.756, de 3 de Dezembro de 2013 e vincula o NEPMV à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade - SEMAS

- PEAA - Plano Estadual Amazônia Agora

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00OGE 2025 

Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL
Reserva de

Contingencia

Inciso III do art.12 da LDO n° 10.657 de 15/07/2024

27101 Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Sustentabilidade

 674.894.091  0 0 0 328.793.242 282.883.678 0 63.217.171

01500000001 Rec. Não Vinculados de Impostos (Rec. 

Ordinário)

 34.154.966  1.000.000  0  33.084.966  70.000  0  0  0

01501000001 Recursos Ordinários - Outras Receitas 

Poder Executivo

 62.217.171  62.217.171  0  0  0  0  0  0

01700000006 Recursos Provenientes de Transferências - 

Convênios e Outros

 16.466.982  0  0  10.500.000  5.966.982  0  0  0

01754000030 Operações de Crédito Internas  37.743.599  0  0  0  37.743.599  0  0  0

01754000031 Operações de Crédito Externas  477.058.956  0  0  200.000.000  277.058.956  0  0  0

01759000016 Recursos Próprios do Fundo Estadual de 

Meio Ambiente

 47.252.417  0  0  39.298.712  7.953.705  0  0  0

27103 Núcleo Executor do Programa Municípios 

Verdes

 9.381.067  0 0 0 5.100.000 3.411.251 0 869.816

01500000001 Rec. Não Vinculados de Impostos (Rec. 

Ordinário)

 1.314.018  869.816  0  344.202  100.000  0  0  0

01700000006 Recursos Provenientes de Transferências - 

Convênios e Outros

 8.067.049  0  0  3.067.049  5.000.000  0  0  0

Total  684.275.158  64.086.987  0  286.294.929  333.893.242  0  0  0

- PEAA - Plano Estadual Amazônia Agora


